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INDICAÇÃO Nº 284/2021 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

 

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que disponibilize o serviço de 

Assistência Social no Distrito de São Tiago”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal indicação visa garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, 

apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de suas 

dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos. 

 

A Assistente Social é uma profissional da saúde que tem como 

competências atuar junto com as questões sociais, econômicas, na 

proteção e recuperação da saúde.  

 

A atenção à saúde não está somente direcionada ao campo médico, 

mas em intervenções relacionadas a formas de prevenção. 

 

Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder 

Executivo Municipal no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

 Guaçuí, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

                                                                                          

                                         

                                              

Renato Faria Nogueira 

Autor 
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